
ESTADO DO ESP|RITO SANTO
Câmara llllunicipal de Pedro Canário

pAurA pA 0r sEssÃo oRuNÁRrA Do 30 qEBIODO LEGTSLATTVO DA r LEGISLATURA

DATA; 04'06/20í9 ffERÇA-FEIRAI ÀS í9:OO HORâS

- Projeto de Lei no a2u2o19 "DISPÕE SOBRE A^ CRHçÃO DO COllilTÊ DE
INVE§TIMENTOS NO ÂNilBITO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A SOCIAL DO II'IUNICíNO
DE PEDRO GANÁRIO IPASPEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'' DE AUtOriA dO POdEr
Executivo Municipal - Sr. Prefeito Bruno Teófilo Araújo.

- Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município No 0í. "ACRESCENTA INCISO AO
ART. 70 DA LEr ORGÂMCn DO MUNTCíPrO, POSSTBTLTTANDO A PARTTCTPAçÃO DE
coNsoRclos pÚgulcos QUANDo HouvER INTERESSE PÚBLlco". De autoria do
Poder Executivo Municipal - Sr. Prefeito Bruno Teófilo Araújo.

- Proieto de Le! Gomplementar Municipal. no 0O212019 - "lNSTlTUl O PROGRAMA DE
REGULARTZAçÃO FUNDTARTA NO [rtuNrcÍPlo DE PEDRO CANÁRlo, NOS TERMOS DA
LEI FEDERAL NO í3.465, DE ,lÍ DE JULHO DE 2A17, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIA§". DE
autoria do Poder Executivo fuIunicipal* Sr. Prefeito Bruno Teófilo Araúio.

- Proieto de Lei no o04t2oí9 - "RATlFlcA DELTBERAçÃO DA ASSEi[BLÉn GERAL Ctilt
NORTE/ES QUE AUTORIZA O INGRESSO DE NOVOS MUNíCIPES CONSORCIADO§ E DÁ
OUTRAS PROUDÊHCIAS" De autoria do Poder Executivo Municipal- Sr. Prefeito Bruno
Teófilo Araújo.

- Projeto de Lei no 026t20í9 - "DlsPÕE soBRE A PRTORIDADE NAS MATRíGULAS E
TRANSFERÊNCn DE CRTANÇAS Coil,l |UÃES, TUTORAS OU CUTDADORAS, yÍnUeS Oe
vtoLÊNcn DoMÉsncA E vtolÊNcrA sExuAL NAs rnsrrrurçÕes eoucActoNAts Do
MUNICIPIO DE PEDRO CANÁR|O - ES' De autoria do Poder Legislativo Municipal - Sr.
Vereador Eugênio Carlos Félix ltllotta.

- Do expediente:

- Da ordem do dia:

Gabinete da Presidência, em 31 de maio de 2019.

/' -,tJ.
Gilenô Goúes da Silva

Presidente dítâmara Municipal
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